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Data da 
Apresentação: 

22/05/2013 

 

Ementa: Acrescenta § 4º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 
1976, que "Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável para fins 
de imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, do dobro das 
despesas realizadas em programas de alimentação do 
trabalhador.", a fim de possibilitar a extensão do benefício aos 
empregados em gozo de férias.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 13/06/2013 
 

 


